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25.31.4. Disponibilizar empregados, prepostos e/ou  contratados  por  meio  de  
relação  de  pessoas  a  ser  encaminhada  ao  Gestor  do  Contrato, para 
participar de palestra de explanação do PESO-OS, simulação de 
resposta para retirada de equipamentos, simulação de evacuação de 
emergência, bem como outros treinamentos que forem requeridos pelo 
Operador Aeroportuário ou estabelecidos na AISO e no PESO-OS, 
arcando com os custos decorrentes; 

25.31.5. Cumprir e fazer cumprir pelos seus empregados, prepostos e 
contratados as instruções de Segurança Operacional que forem 
expedidas pelo Operador Aeroportuário; 

25.31.6. Observar os requisitos de Segurança Operacional vigentes para todas as 
atividades operacionais do aeroporto, garantindo que a execução da 
obra ou serviço seja realizada de maneira segura em relação aos 
empregados, usuários da dependência e de terceiros, tomando as 
seguintes precauções necessárias: 

25.31.6.1. Confeccionar e utilizar sistemas de isolamento, sinalização 
e iluminação das áreas de execução da obra ou serviço, de 
forma a atender os requisitos de Segurança Operacional do 
aeroporto, sendo que seu projeto deverá ser aprovado pelo 
Operador Aeroportuário; 

25.31.6.2.   Os materiais a serem utilizados para isolamento, sinalização 
e iluminação relacionados à execução da obra ou serviço 
deverão ser frangíveis, fixados de maneira adequada e 
deverão ser submetidos à previa aprovação do Operador 
Aeroportuário; 

25.31.7. Relatar, a qualquer tempo, através de seu preposto ou da própria 
Contratada, as condições inseguras que porventura existirem, ao Gestor 
do Contrato ou ao responsável pelo Sistema de Gerenciamento da 
Segurança Operacional – SGSO, do aeroporto; 

25.31.8. Adotar materiais, métodos e tecnologias, nos processos operacionais, 
adequados à execução do objeto contratado, levando em consideração a 
segurança das operações do aeroporto e a legislação da ANAC, 
submetendo a análise prévia e parecer do Responsável pelo SGSO do 
aeroporto; 

25.31.9. As cláusulas de Segurança Operacional aqui apresentadas, tratam de 

obrigações comuns à obra, serviço, fornecimento ou concessão de uso 

de área que possa intervir na área de movimento, afetar a zona de 
proteção do aeródromo, interferir na operacionalidade dos serviços 

aeronáuticos, alterar a característica física e/ou operacional do 
aeroporto ou colocar em risco a Segurança Operacional do 

aeródromo, não sendo limitadas a estas; 

25.31.10. As cláusulas de Segurança Operacional específicas ao objeto deste 
edital estão dispostas no Termo de Referência ou Projeto Básico e são 

de cumprimento obrigatório. 
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25.32. Cumprir as diretrizes e orientações estabelecidas no Manual de Utilização e 
Funcionamento de Áreas Comerciais nos Aeroportos. 

25.33.  A CONCEDENTE disponibiliza, opera e mantém uma rede de 
telecomunicações, composta de uma rede de comunicação de dados formada por 
equipamentos padrão Ethernet X base T IEEE 802.1 e de uma rede de voz, por 
meio de uma Central Privada de Comutação Telefônica, cujos terminais são 
distribuídos por meio de uma infraestrutura de telecomunicações por linhas 
físicas que formam cabeamento estruturado conforme normas e padrões 
Internacionais, sendo este interligado ao Distribuidor Geral do Aeroporto.  

25.33.1. Os pontos de voz e dados terão a sua origem em sala técnica da 
CONCEDENTE, sendo disponibilizados no interior do ambiente/sala 
de cada concessionário, por meio de painel contendo tomadas 
terminais RJ-45 (fêmea) instalado em caixa de distribuição (caixa de 
utilidades), sendo um cabo metálico dedicado por ponto. 

25.33.2. Os acessos são disponibilizados de maneira padronizada a todos os 
seus clientes, otimizando o uso da infraestrutura dos Aeroportos, ao 
mesmo tempo em que amplia a segurança física e lógica dos sistemas 
implantados nos Aeroportos, minimizando a ocorrência de incidentes 
que comprometam a privacidade de sistemas e dados dos clientes e da 
própria CONCEDENTE.  

25.33.3. A CONCEDENTE possui e explora comercialmente uma rede de 
dados sem fio, padrão IEEE 802.11 b/g, comumente conhecida como 
“Wi-Fi”, rede esta integrada à rede local cabeada, e única dentro do 
Aeroporto. Tal iniciativa tem por objetivo otimizar preventivamente a 
utilização de radiofrequência no Aeroporto, evitando interferência 
entre redes sem fio que poderiam vir a ocorrer devido à quantidade 
limitada de canais destinados a este padrão.  

25.33.4. Caso haja o interesse por parte do concessionário em utilizar-se de 
terminais móveis, e havendo a justificativa da necessidade de 
mobilidade, deverá ser encaminhado à INFRAERO requerimento 
contendo projeto de acordo com a política de conectividade adotada, 
além da área de cobertura de interesse. 

25.33.5. Serão de inteira responsabilidade da CONCEDENTE ou a quem ela 
CONCEDER, a exploração da infraestrutura de telecomunicações 
compreendendo a instalação, manutenção, conservação, ampliação, 
modernização e comercialização dos serviços de telecomunicações, 
abrangendo-se nessa definição as redes internas, externas, cabeadas e 
sem fio disponíveis no aeroporto. 

25.34. Caso previsto no Edital, o CONCESSIONÁRIO deverá apresentar garantia de 
execução do contrato, no valor e modalidades definidos no instrumento 
convocatório. 

25.35. O CONCESSIONÁRIO é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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25.35.1.  A inadimplência do CONCESSIONÁRIO, com referência aos encargos 
previstos no subitem 25.35, não transfere à CONCEDENTE a 
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das edificações, inclusive 
perante o Registro de Imóveis. 

25.36. O CONCESSIONÁRIO é obrigado a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

25.37. Caso o objeto do contrato seja a movimentação de carga aérea, O 
CONCESSIONÁRIO fica obrigado a apresentar até o 5º (quinto) dia útil de cada 
mês, os dados referentes à movimentação de carga (peso – kg – embarcado e 
desembarcado) de todos os voos do período anterior à CONCEDENTE, por 
meio dos manifestos de carga, podendo a CONCEDENTE requerer informações 
adicionais. 

25.38. A apresentação das informações por parte do CONCESSIONÁRIO, previstas no 
item 26, não exime a CONCEDENTE do direito de efetuar fiscalizações nas 
áreas em concessão a qualquer tempo com a finalidade de verificar a 
regularidade das operações. 

25.39. O concessionário deverá informar mensalmente à Infraero o ticket médio do 
negócio, na forma e metodologia determinada para cada segmento e/ou ramo 
comercial. 

25.40. O concessionário, após a assinatura do contrato, deverá adesivar ou tratar os 
tapumes, vitrines da área dada em concessão, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
visando dar publicidade a futura operação comercial do local em sinergia com as 
estratégias de marketing comercial da Infraero, as suas expensas, e após a 
competente aprovação da proposta de ativação publicitária pela Gerência 
Comercial do Aeroporto. 

V - DA FRANQUIA 

26. A CONCEDENTE poderá autorizar que o CONCESSIONÁRIO opere na área dada em 
concessão de uso diretamente ou sob o regime de franqueamento. No caso de 
franqueamento, as condições contratuais serão necessariamente revistas, ficando, ainda, o 
CONCESSIONÁRIO obrigado a apresentar à CONCEDENTE cópia do Acordo 
Operacional, bem assim o franqueado deverá se submeter incondicionalmente ao 
cumprimento de todas as condições previstas neste Contrato, inclusive no que pertine ao 
uso de marca, nome de fantasia, produtos, padrão de atendimento e outros. 

26.1. O CONCESSIONÁRIO, se não detentor da marca, poderá firmar Acordo 
Operacional apenas para uso da marca com a opção de substituí-la a seu critério, 
sem perder o direito de explorar diretamente a área, respeitado, no entanto, o 
objeto do Contrato firmado com a CONCEDENTE; 

VI - DAS COMINAÇÕES 

27. Serão aplicadas ao CONCESSIONÁRIO as seguintes cominações, sem prejuízo de outras 
sanções legais e regulamentares cabíveis: 
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27.1. Advertência, por escrito, na primeira infração ao ajuste constante dos subitens 
7.1, 7.2, 16, 16.1, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 25.1, 25.2, 25.3, 25.4, 25.8, 
25.9, 25.10, 25.11, 25.13, 25.14, 25.15, 25.16, 25.18, 25.19, 25.22, 25.23, 25.24, 
25.25, 25.26, 25.27, 25.28, 25.29, 25.31, 25.32, 25.36, 25.39, 25.40, 26 e 26.1 
deste Instrumento Contratual; 

27.1.1.  Em caso de reincidência das situações previstas para a primeira infração 
no subitem 27.1 será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o 
preço específico mensal ou na primeira infração aos ajustes constantes 
dos subitens 19.2, 21, 21.1, 22, 22.3, 25.5, 25.6, 25.7, 25.12 e 25.20. 

 

27.1.2.  Em caso de nova reincidência das situações previstas no subitem 27.1.1 
será rescindido este Contrato Comercial. 

27.1.3.   A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrado do 
primeiro pagamento a que fizer jus ou da garantia do respectivo 
contrato e não poderá exceder ao valor da obrigação principal. 

27.2. Pelo atraso no pagamento do preço específico mensal e dos encargos 
decorrentes, os valores serão acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) 
ao mês, “pró rata tempore”, calculados entre a data do vencimento e a do efetivo 
pagamento e também de 2% (dois por cento) a título de multa. 

27.2.1.   Caso a infração ao ajuste constante do item 16 destas Condições Gerais 
ocasione atraso no pagamento do preço específico mensal ou parte dele, 
este será acrescido das cominações previstas no subitem 27.2 destas 
Condições Gerais. 

27.2.2.   Para as parcelas cujos prazos de vencimento forem prorrogados, a 
CONCEDENTE aplicará as cominações previstas no subitem 27.2 
destas Condições Gerais, a partir do vencimento original de cada 
parcela, caso o pagamento não seja efetuado na nova data fixada, até a 
data do efetivo pagamento. 

27.3       Se no prazo estabelecido na advertência dada pela CONCEDENTE constante do 
item 27.1, o CONCESSIONÁRIO não eliminar o motivo da cominação, ser-lhe-
á aplicada multa de 10% (dez por cento).  

27.4 A persistência no cometimento das infrações previstas neste Contrato poderá, a 
critério da CONCEDENTE, resultar: 

27.4.1.  Impedimento de licitar e contratar com a CONCEDENTE e toda a 
Administração Pública Federal e descredenciamento do SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
neste contrato e das demais cominações legais. 

27.4.2.  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
CONCESSIONÁRIO ressarcir a CONCEDENTE pelos prejuízos 
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resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
no subitem 27.4.1 deste artigo. 

27.5. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o CONCESSIONÁRIO pela sua diferença, a qual será cobrada 
judicialmente.  

27.6. As sanções de advertência e multa poderão ser aplicadas juntamente com as 
sanções de rescisão ou impedimento, facultada a defesa prévia do 
CONCESSIONÁRIO, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis. 

27.7. O atraso do pagamento do preço específico mensal e dos demais encargos, após 
30 (trinta) dias da data aprazada para o pagamento, ensejará o encaminhamento 
da documentação de cobrança à área jurídica da CONCEDENTE para a adoção 
das medidas legais e regulamentares aplicáveis à espécie. 

27.8. A sanção estabelecida no inciso 27.4.2 é de competência exclusiva do Ministro 
Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, facultada a 
defesa do CONCESSIONÁRIO no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua 
aplicação.  

27.9. As sanções previstas no subitem 27.4 poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos:  

27.9.1.   Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

27.9.2.   Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; e  

27.9.3.   Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
CONCEDENTE em decorrência de atos ilícitos praticados. 

28. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei 12.846/2013 à Contratada que: 

28.1. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

28.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

28.3. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos 
instrumentos contratuais; ou 

28.4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos 
celebrados com a administração pública. 

VII - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

29. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais e as previstas em lei ou no Regulamento de Licitações e Contratos da 
CONCEDENTE. 

30. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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30.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

30.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos;  

30.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a CONCEDENTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da adequação, do serviço ou do fornecimento nos 
prazos estipulados; 

30.4. O atraso injustificado para o início da adequação ou serviço; 

30.5. A paralisação da adequação ou do serviço, sem justa causa e prévia comunicação 
à CONCEDENTE; 

30.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do 
CONCESSIONÁRIO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação que afete a execução do objeto deste 
contrato; 

30.7. O desatendimento pelo CONCESSIONÁRIO das determinações regulares da 
autoridade designada pela CONCEDENTE para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução deste contrato; 

30.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

30.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do 
CONCESSIONÁRIO; 

30.10. A dissolução da sociedade do CONCESSIONÁRIO ou o falecimento da pessoa 
física CONCESSIONÁRIO; 

30.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 
que prejudique a execução do contrato; 

30.12. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos à 
CONCEDENTE; 

30.13. A utilização pelo CONCESSIONÁRIO de mão-de-obra de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (Emenda Constitucional nº 20, de 1998); 

30.14. A omissão ou sonegação de informações sobre o faturamento bruto auferido pela 
execução do contrato de concessão de uso de áreas, instalações e equipamentos 
aeroportuários, no caso de contratos que prevejam a cobrança de parte variável, 
ou a prestação de informações que não retratem a veracidade dos fatos; 

30.15. A utilização de área e edificações sob concessão de uso para outros fins que não 
os exclusivamente previstos no contrato; 

30.16. A modificação da área e/ou edificações sob concessão de uso, sem a prévia e 
expressa autorização da CONCEDENTE; 

30.17. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONCEDENTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
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totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas, desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao CONCESSIONÁRIO, nesses 
casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até que seja normalizada a situação; 

30.18. A não liberação, por parte da CONCEDENTE, de área, local ou objeto para 
execução de adequação, serviço ou fornecimento ou concessão de uso de áreas, 
instalações e equipamentos aeroportuários, nos prazos contratuais, bem como 
das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;A ocorrência de caso 
fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contrato; 

30.19. Caso a dependência aeroportuária seja desativada ou sofra modificação em 
benefício da operação aérea ou para atender a interesse público, que não permita 
a continuidade do negócio do concessionário ou, ainda, na ocorrência de norma 
legal ou regulamentar que o torne material ou formalmente inexeqüível. 

30.20. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

30.21. Cessados os efeitos da suspensão da execução do contrato, o prazo restante de 
vigência será contado considerando o período total previsto no edital e no 
contrato, ressalvados os casos de interesse público e inexecução por perda do 
objeto ou das condições de habilitação do CONCESSIONÁRIO. 

30.22. A persistência no cometimento das infrações previstas nos subitens 27.2 a 27.4. 

31. Na hipótese de rescisão unilateral do contrato pelo descumprimento de obrigações 
contratuais e/ou legais imputado ao CONCESSIONÁRIO, não haverá a restituição de 
qualquer valor recebido pela CONCEDENTE a título de preço básico inicial. 

32. A rescisão do contrato poderá ser: 

32.1. Judicial, nos termos da legislação; 

32.2. Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos 
enumerados na legislação de regência da matéria e nas disposições deste 
contrato; 

32.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo 
administrativo competente, desde que observadas as seguintes condições: 

32.3.1. Existência de conveniência para a Infraero; 

32.3.2.Inexistência de razões para a aplicação de sanções administrativas ou    
para a rescisão unilateral do ajuste, com fulcro na legislação de regência 
da matéria e nas disposições deste contrato, especialmente no que diz 
respeito ao inadimplemento do preço específico devido pela utilização da 
área aeroportuária; 

32.4. Na hipótese de rescisão amigável por iniciativa do concessionário, devem ser 
ainda observadas as seguintes condições: 
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32.4.1. Manutenção da atividade objeto do contrato pelo prazo mínimo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da formalização da proposta de rescisão 
amigável. 

32.4.2. Pagamento pelo concessionário de compensação à Infraero, na forma 
estabelecida nos subitens abaixo: 

32.4.2.1. 20% (vinte por cento) do valor global remanescente do contrato, 
na hipótese de haver decorrido o período de até 10% do prazo 
de vigência do contrato; 

32.4.2.2 – 15% (quinze por cento) do valor global remanescente do 
contrato, na hipótese de haver decorrido o período de 11%  
(onze por cento) a 35% (trinta e cinco por cento) do prazo de 
vigência do contrato; 

32.4.2.3 – 12% (doze por cento) do valor global remanescente do 
contrato, na hipótese de haver decorrido o período de 36%  
(trinta e seis por cento) a 50% (cinquenta por cento) do prazo 
de vigência do contrato; 

32.4.2.4 – 10% (dez por cento) do valor global remanescente do contrato, 
na hipótese de haver decorrido o período de 51% (cinquenta e 
um por cento) a 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de 
vigência do contrato; e 

32.4.2.5 – 5% (cinco por cento) do valor global remanescente do 
contrato, na hipótese de haver decorrido o período superior a 
76%  (setenta e seis por cento) do prazo de vigência do 
contrato; 

32.5. O prazo estabelecido no subitem 32.4.1 pode ser reduzido caso a Infraero 
conclua o processo licitatório para concessão de uso da área objeto do contrato a 
ser rescindido amigavelmente. 

32.6. A celebração do Termo de Distrato deve ser precedida da comprovação do 
cumprimento das condições estabelecidas nos subitens 32.3 e 32.4 supra. 

32.7. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

33. Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 30.17 a 30.19, sem que haja culpa do 
CONCESSIONÁRIO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados, que 
houver sofrido, tendo ainda direito, quando aplicável, a: 

33.1. Devolução de garantia; 

33.2. Pagamento do custo da desmobilização. 

34. Na hipótese de rescisão unilateral do contrato, por motivo de interesse público, sem que 
haja culpa imputada ao CONCESSIONÁRIO, a CONCEDENTE restituirá o valor 
recebido a título de preço básico inicial proporcionalmente ao tempo remanescente de 
vigência do pacto firmado. 
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35. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente por igual período.  

36. A rescisão de que trata o subitem 29 acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das 
sanções previstas neste contrato: 

36.1. Execução da garantia contratual, quando exigida no edital, para ressarcimento da 
CONCEDENTE e dos valores das multas e indenizações a ela devidos; 

36.2. Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato até o limite dos prejuízos 
causados à CONCEDENTE; 

36.3. Assunção imediata do objeto deste Contrato, no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio da CONCEDENTE; 

36.4. Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução deste Contrato, necessários à sua continuidade, quando 
se tratar de serviços essenciais; 

36.5. Na aplicação das medidas previstas nos subitens 36.3 e 36.4 do item 36 a 
autoridade competente da CONCEDENTE decidirá pela continuidade ou não da 
adequação ou serviço por execução direta ou indireta; 

36.6. Na hipótese do subitem 36.4, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 
do Presidente da CONCEDENTE; e 

36.7. É permitido à CONCEDENTE, no caso de recuperação judicial do 
CONCESSIONÁRIO, manter este Contrato, podendo assumir o controle de 
determinadas atividades de serviços essenciais. 

37. Findo ou rescindido este Contrato, a CONCEDENTE entrará de imediato e de pleno direito 
na posse da área, respectivas edificações e benfeitorias, assistindo ao CONCESSIONÁRIO 
direito à indenização ou compensação, exceto, em se tratando de rescisão motivada pelo 
concessionário, ressalvado o disposto no item 29 deste instrumento. 

37.1. Na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no item 36 destas Condições 
Gerais, ressalvado o ajuste constante do subitem 37.1.2 destas mesmas 
condições, o CONCESSIONÁRIO, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
deverá retirar os bens, mobiliário e equipamentos de sua propriedade existentes 
na área; 

37.1.1 Os bens de propriedade do CONCESSIONÁRIO que não forem retirados 
no prazo estabelecido no subitem 37.1 serão considerados abandonados 
e passarão ao domínio e posse da CONCEDENTE, sem que assista ao 
CONCESSIONÁRIO direito a qualquer indenização ou compensação; 

37.1.2 Existindo débito, os bens encontrados na área poderão ser arrolados 
extrajudicialmente, os quais ficarão sob a posse da CONCEDENTE até 
a liquidação da dívida, podendo esta deles dispor na forma da Lei, para 
se ressarcir. 

VIII – DA SUBCONCESSÃO DE ÁREAS, INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS 
AEROPORTUÁRIOS 
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38. Caso haja conveniência para a CONCEDENTE, a área objeto deste Contrato poderá ser 
subconcedida. 

38.1. A subconcessão da área, instalações e/ou equipamentos aeroportuários, será 
possível quando, atendidos os seguintes requisitos: 

38.1.1 Haja requerimento do CONCESSIONÁRIO, solicitando a subconcessão, 
apontando o SUBCONCESSIONÁRIO e a atividade a ser exercida na 
área; 

38.2. A utilização da área pelo SUBCONCESSIONÁRIO não reduza o 
aproveitamento desta pelo CONCESSIONÁRIO em percentual superior ao 
estabelecido no RLCI – Regulamento de Licitações e Contratos da INFRAERO. 

38.2.1 A atividade a ser desenvolvida pelo SUBCONCESSIONÁRIO na área 
objeto de subconcessão sirva para atender necessidades ou 
complementar as atividades do concessionário que são objeto do 
contrato de concessão; 

38.2.2 Seja firmado contrato entre o CONCESSIONÁRIO e         
SUBCONCESSIONÁRIO, com a interveniência da CONCEDENTE; 

38.2.3 O termo final do contrato de subconcessão não exceda o estabelecido no 
contrato de concessão de uso de área, e 

38.2.4 O estabelecimento de preço específico, a ser pago pelo 
SUBCONCESSIONÁRIO, em favor da CONCEDENTE. 

39. O CONCESSIONÁRIO responde solidariamente pelo inadimplemento do 
SUBCONCESSIONÁRIO quanto à obrigação de pagar o preço específico previsto no 
subitem 39.2.4. 

39.1. A condição de solidariedade de que trata o item 39 será estabelecida mediante 
cláusula de fiança, em que o CONCESSIONÁRIO assume o papel de principal 
devedor, mediante expressa renúncia ao benefício de ordem; 

39.2. Essa garantia compreenderá quaisquer acréscimos, reajustes ou acessórios da 
dívida principal, inclusive todas as despesas judiciais, honorários e demais 
cominações, até a final liquidação de quaisquer ações movidas contra o 
SUBCONCESSIONÁRIO em decorrência do presente Contrato; 

39.3. Caso não seja da conveniência ou interesse do concessionário a subconcessão da 
área, fica obrigado a providenciar o rompimento da relação mantida junto ao 
subconcessionário, solicitando à Infraero a rescisão imediata do contrato de 
subconcessão; 

39.4. A subconcessão da área não implica, em nenhuma hipótese, em redução do 
preço estipulado pelo concessionário em sua proposta comercial. 

IX - DISPOSIÇÕES FINAIS 

40. A ação ou omissão, total ou parcial, da CONCEDENTE na exigência de seus créditos ou 
do cumprimento das obrigações do CONCESSIONÁRIO, não eximirá o 
CONCESSIONÁRIO quanto ao fiel cumprimento das obrigações estabelecidas no presente 
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Instrumento, as quais permanecerão válidas e exigíveis, a qualquer tempo, como se 
tolerância não houvesse ocorrido. 

41. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, 
em razão deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição e lhe 
são anexos. 

42. Fica eleito como competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do 
_____________________________, para dirimir quaisquer questões advindas da aplicação 
deste instrumento, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

43. Este Contrato é assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o assinam. 

 

                                                             ,             de                   de 2          
  

 
 
 

_________________________ 
CONCEDENTE 

 

_________________________ 
CONCESSIONÁRIO 

 
 

_______________________________       
CONCEDENTE 

 

 
 

___________________________ 
CONCESSIONÁRIO 

TESTEMUNHAS : 
 
 

 

______________________________ 
NOME: 
C.I: 

_________________________ 
NOME: 
C.I: 

 


